[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


DECRETO LEGISLATIVO Nº 0138/99
CONCEDE TÍTULOS DE CIDADÃO DIAMANTINENSE AO SENHOR “JOSÉ DOS ANJOS BARROSO”.
A Mesa da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

Art. 1º - É concedido Título de “Cidadão Diamantinense” ao Senhor: “JOSÉ DOS ANJOS BARROSO”.
Parágrafo Único – O presente Título é concedido como reconhecimento aos relevantes serviços prestados pelos agraciado ao nosso município.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Urbano Rodrigues Fontes, 13 de setembro 1999.
Ver. José Rosevaldo Severo de Souza
Presidente da Câmara Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br

